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Câmara Municipal de Cândido Sales
Contrato

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE 

CÂNDIDO SALES - BAHIA 

TERMO DE APOSTILAMENTO 001 

CONTRATO 001/2025 

Apostilamento para alteração do nome da razão social ao Contrato N° 001/2025 

A CÂMARA MUNICIPAL DE CÂNDIDO SALES - BA, pessoa jurídica de direito público 

interno, CNPJ n° 16.424.053/0001-70, estabelecida na Rua Getúlio Vargas, 101, Centro, 

Cândido Sales, Estado da Bahia, neste ato representado pelo Presidente, Sr. Simplício Maria 

Santos Lopes, doravante denominada CONTRATANTE, registra por intermédio desta 

APOSTILA, em acordo com o art. 136, III, da Lei 14.133/21, a alteração da razão social da 

pessoa jurídica da CONTRATADA: ABÍLIO NASCIMENTO SOCIEDADE DE ADVOGADOS, 

pessoa juridica de direito privado, Av. Fortaleza, 480 — sala 02 — Bairro: Candeias — Vitoria 

da Conquista, Estado da Bahia, inscrito no CNPJ/MF sob n° 35.400.288/0001-76, 

devidamente representado por Rodrigo Pinheiro de Almeida, brasileiro, inscrito noCadastro 

de Pessoas Físicas (CPF) sob numero 020.520.455-46.. 

INSTRUMENTO VINCULANTE: Processo Administrativo 001/2025 — Inexigibilidade de 

Licitação n° 001/2025 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. O objeto do presente instrumento é: 

1.2.1. REGISTRAR a alteração da razão ALMEIDA E COSTA SOCIEDADE DE 

ADVOGADOS, pessoa juridica de direito privado, Av. Fortaleza, 480 — sala 02 — Bairro: 

Candeias — Vitoria da Conquista, Estado da Bahia, inscrito no CNPJ/MF sob n° 

35.400.288/0001-76, devidamente representado por Rodrigo Pinheiro de Almeida, brasileiro, 

inscrito noCadastro de Pessoas Físicas (CPF) sob numero 020.520.455-46, conforme 2a 

Alteração Contratual registrada na Junta Comercial do Estado da Bahia, em 27/03/2025. 

Rua Getúlio Vargas, 101— Centro — Cândido Sales — Bahia 
CEP: 45157-970 — Fonelfax (077) 3438 1062— CNPJ 16,424.053/0001-70 
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Câmara Municipal de Cândido Sales

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE 

CÂNDIDO SALES - BAHIA 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

2.1. Este termo de apostilamento possui fundamento nos termos do artigo 136, inciso I l l , da 

Lei n° 14.133/2021, de 1° de abril de 2021, o qual possui a seguinte radação: 

Art. 136. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados 
por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, como nas seguintes 
situações: 
(...) 
Ill - alterações na razão ou na denominação social do contratado; 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA RATIFICAÇÃO 3.1. 

Ficam ratificadas as demais cláusulas do contrato original, não alteradas por este termo de 

apostilamento. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DA PUBLICAÇÃO 

4.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, 

no Diário Oficial do Municipio, de acordo com o prescrito no artigo 72, Parágrafo único, da 

Lei n° 14.133/2021. 

Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos de 
inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser instruído com os seguintes 
documentos: 
(. . .) 
Parágrafo único. O ato que autoriza a contratação direta ou o extrato decorrente do 
contrato deverá ser divulgado e mantido à disposição do público em sítio eletrônico 
oficial. 

Cândido Sales - Ba, 01 de abril de 2025. 

-aria Sant s 
. 
opes 

CÂMAVA MUNICIPAL DE CÂNDIDO SALES F 
Contratante 

~ 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

.28 01- 354 
NUMERO DEINSCRIÇAO 

8/00 76 
MATRIZ MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA OE ABERNRA 
26/12/2016 

NOME EMPRESARIAL 
ALMEIDA E COSTA SOCIEDADE DE ADVOGADOS 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
ALMEIDA E COSTA ADVOGADOS 

PORTE 
DEMAIS 

CÓDIGO E DESCRIÇAO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 
69.11-7.01 - Serviços advocatrcios 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDARIAS 
Não Informada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZAJURIDICA 
223-2 - Sociedade Simples Pura 

LOGRADOURO 
AV FORTALEZA 

NUMERO 
480 

COMPLEMENTO 
SALA 02 

CEP 
45.028-524 

BAIRRO/DISTRITO 
CANDEIAS 

MUNICIPIO 
VITORIA DA CONQUISTA 

UF 
DA 

ENDEREÇO ELETRONICO 
ADV.RODRIGOPALMEIDA@GMAIL.COM 

TELEFONE 
(77) 3425-7337 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
+AAAA 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SRUAÇAO CADASTRAL 
26/12/2016 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
•kkAAAAk fAAAAA* 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB na 2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 27/03/2025 às 15:41:14 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 
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ABYUIO NASCIMENTO SOCIEDADE DE ADVOGADOS 

2° ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

Àbílio'CésiAT Dlus Nuscitncntq; brasiléií-o, cusucld, :iiivogiic1õ, inscrito na OAB/BA) 
sob o n° 10.900, inscrito no CPF/MF soh o n' 278.231.485-87, restdente_na 
Rua Alziro P_rn.tcÇ08, 13nirro Cdndclas, Vitórtiada dõr~qui~ta_Bahia,_e~Rtìdrigo 
Pinheiro de Ãln`icidta, brasileiro; casado,- titivogudo, inscrito na OAB/BA moi/ o 1i° 
50.1 12, inscrito no CF'F/MF sob o n" 020.520,455-46, residente na Rua Doutor 
Sérgio Lamego, n" 220, Loteatnento Morada dos Pássaros 1, Bairro Felícla, 
Vitória da Conquista. — Bahia; únicos sócios componentes da sociedade de 
advogados que gira sob a razão social dc Abílio Nascimento Sociedade dr. 
Advogados. inscrita no CNPJ sob o n° 3S.40r1.288/0001••7ei, com sede e foro na 
Cidade de Vitória da Conquista, Estado da Bahia, no endereço situado á Avcnida 
Fortaleza, n° 480, Sala 02, -Candeias, coin seu CONTRATO SOCIAL originário 
arquivado na. Ordem dos Advogados do Brasil - Seção da Bahia sob o n° 
3363/207.6, no livro 153-A, As folhas 024-032, resolvem alterar o contrato 
social, em observtlncia ao disposto no Provimento n° 112/2006 do Conselho 
Federal tin Ordem dos Advogados do Brush , de acordo com as seguintes 
cláusulas. 

CLAUSULA I - Retira-se da sociedade o sócio Ahilto César Dias Nascimento, 
brasileiro, casado, -advogado, inscrito na OAB/F3A sob o n° 10.900, inscrito no 
CPF/MF sob o n° 278.231.485-87, dando o mesmo plena quitação das suas 
obrigações ancietárias; 

CLÁUSULA U — Admite-se coma sócio n Bel, Alfredo Ruy Santos Costa, 
brasileiro, solteiro, advogado, residente na Praça Castro Alves, n° 66, Centro, 
ltororó-Bahia, inscrito na OAB/BA sob o n".37.964, inscrito no CPF/MF sob o 
n° 998.683.005-25; 

CLÁUSULA 11.1 Com a retirada do srrio mencionado na Cláusula 1, e com a 
admissão do $ócio-indicado na Clãusula_IF, a sociedade passa a ser denominada 
'(Almeida c- Costa_Sociedadc dç ildvogadds", mantendo sua sede na Avenida 
Fortaleza, n" 480, Sala 02, Candéiiis; Vitória da Conquista-Bahia; 

CLÁUSULA 1I1 — C) capital social mantóm-se no patamar de RS 1.000,00 (mli 
reais), dividido cm 1.000 (mii) quotas, au quinhões, cujo valor unitário é de 
R$ 1,00 (um real), passando a ser distránuidas entre os sócios da seguinte 
fornia: 

a) Ao sócio Rodrigo Pinheiro de Almeida cabem 750 (setecentos e cinquenta) 
quotas, perfazendo a quantia de R$ 750,00 (setecentos e cinquenta reais); 

b) Ao sócio Alfredo Ruy Santos Costa cabem 250 (duzentos e cinquenta) quotas, 
perfazendo a quantia de RS 250,00 (duzentos e cinquenta reais); 

Cl-ÃUSULA 1V Em virtude das rpi dl8c tgões deiiheradas pelos sócios, o 
Contrato Social é consolidãdd e passa a vigorar com a seguinte redação: 
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I.-

ALMEIDA E COSTA SOCIEDADE DE ADVOGADOS 

Rodrigo Pinheiro dc Almeida, brasileiro, enaado, advogado, inscrito na OAB/BA 
sob o n° 50.112, inscrito na CPF/M1r sob o n°020.520,455-46, residente na 
Rua Doutor S& io Lamego, n° 220, Ltcamcnto Morada dos Pássaros 1, Bairro 
Pelida, Vitória da Conquista — Bnhla, e Alfredo Ruy Santos Costa, brasileiro, 
solteiro, advogado, residente na Praça Castro Alves, n° 66, Centro, Ttororó-
L3ahin, Inscrito nu OAI.i/llA sob o n' 37.964, inscrito no CPF/MF sob o n° 
998.683.003-25; únicos súcios componentes da sociedade de advogados que 
gira sob a razão social de Almeida e Costa Sociedade de Advogados, inscrita no 
CNI'J sob o n" 35.400.288/0001-76, coin sede e foro na Cidade de Vitória da 
Conquista, Estado da Bahia, no endereço situado à Avenida Fortaleza, n° 480, 
Sala O2. Candeias, com seu CONTRATO SOCIAL originário arquivado na Ordem 
dos Advogados do Brasil - Se.çãa da Rahia sob n n° 3363/2016, no livro 153-A, 
às tolhas 024-032, resolvem constituir sociedade de advogados, a ser regida pela 
Lei n° 8.906, dr. 4 de julho dc 1994. domai:: Icgislaçôr_s vigentes e pelas 
cláusulas adiante eat.:notadas. 

CAPÍTULO I- NOME E SEDE 

Cláusula 1'. "Almeida e Costa Sociedade de Advogados" se rege pela Lei Federal 
n° 8.906/94, pelo Regulamento Geral do Estatuto da Advocacia e da Ordem dos 
Advogados do r3rasil, pelo Provhnentu 112/2006 e pelos demais provimentos e 
regulamentos aplicáveis à espécie. 

Parágrafo 1°: A sociedade tem sede neste municiplo de Vitória da Conquista —
Bahia, à Avenida Fortaleza, n° 480, Saia 02, Candeias, CEP: 45.028-524, 
telefone: (77) 3425-7337. 

Parágrafo 2°: Poderão ser abertas filiais, respeitadas, as normas vigentes. 

CPil'fTULO II DOS OH.IETIVÕS SOCIAIS 

Cláusula 2'. A sociedade tem por objeto disciplinar o expediente e os resultados 
patrimoniais auferidos na prestação dos serviços de advocacia. 

CAPÍTULO III - DO CAPITAL SOCIAL. 

CIãusula.3°. O capital social é de R$ 1.000,00 (mil reais), dividido eia 1.000 (mil) 
quotas, ou quinhões, cujo valor unitdxio é de R 1,00 (um real), assim 
distribuidas entre os súcios: 

a) Ao sócio Rodrigo Pinheiro de Almeida cabem 750 (setecentos e cinquenta) 
quotas, perfazendo a quantia dc R$ 750,00 (setecentos e cinquenta reais); 

b) Ao sócio Alfredo Ruy Santos Costa e:uhern 250 (duzentos o cinquenta) quotas, 
perfazendo a quantia dr, RS 250,00 (duzentos e cinquenta reais); 

CAI'iTULO IV - DA RESPONSABILIDADE DOS sfICIOs 

Cláusula 4 A responsabilidade dos sócio e é limitada ao montante do capital 
social. 
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Parágrafo i". Além da sociedade; -o sócio responde subsidiária e ilimitadamente 
pelos danos causados nos clientes par ação ou omissão no exercido da 
advocacia, sem prejuizo da responsabilidade disciplinar em que possa incorrer. 

Parágrafo 2". Os responsávcia por atos ou omissões que causem prejuízos á 
sociedade e/ ou a terceiros deverão cobrir na perdas sofridas pelos demais 
sócios, dc lànma integral. 

CAPITULO V - DA ADMINISTRAÇÃO SOCIAL 

Cláusula 5. A administração dos negócios aociais cabe ao sócio Rodrigo 
Pinheiro de Almeida, quo usara o titulo de Sócio-Administrador, praticando os 
atos conforme adiante estabelecido. 

Parágrafo 1": Para os seguintes atoa, a sociedade estará representada pela 
assinatura isolada do Sócio-Administrador ou de procurador constituldo em 
nome da. Sociedade: 

a) representação perante .terceiros em geral, inclusive repartições públicas de 
qualquer natureza e entidades do sistema financeiro, bom como representação 
em juizo ou fora dele, ativa e passivamente; 

b} despedida e punição de empregados, liberação e movimentação de FGTS e 
outros fundos, beneficios, ónus e "quejandos, previdendários, quitações e 
rescisões trabalhistas, representação perante entidades sindicais,. 
previdenciárias e órgãos do Ministério do Trabalho; 

c) emissão de faturas; 

d) prática dos atos orclinãrios de administração dos negócios sociais. 

Parágrafo 2°: E absolutarnente vedado, sendo nulo e ineficaz em relação à 
sociedade, ouso da razão social para fuzs e objetivos estranhos às atividades e 
interesses sociais, notadamente prestação de avais, fianças e outros atos 
quejandos, mesmo que em beneficio dos próprios sócios. 

CAPÍTULO VI - DO EXERCICIO SOCIAL, BALANÇO E RESULTADO SOCIAIS 

Cláusula 6". O exercido social coincide com o ano civil, e ao final de cada 
exercido levantar-se-á o balanço geral da sociedade, apurando-se os resultados, 
que serão atribuidos aos sócios na proporção de seus quinhões sociais ou pela 
forma que. estabelecerem, após a dedução dos encargos eventualmente 
incidentes, na forma da legislação fiscal. aplicável, 

CAPITULO VII - DA DURAÇÃO DA SOCIEDADE E EVENTOS DE 
DISSOLUÇÃO 

Cláusula 7". Perdurará por tempo indeterminado a sociedade. 

Cláusula 8. A morte, incapacidade. insolvéncia, exclusão, dissid8ncía ou 
retirada de qualquer sócio não implicará dissolução da sociedade. 
Parágrafo 1°: Em qualquer destas hipóteses, far-ae-á um balanço geral 
apurando-se o valor do capital social e dos quinhões, pagando-se ao sócio que 
se retira ou a seus herdeiras. 

Parágrafo 2": Optando os sócios peia dissolução, processar-se-ão os trãmites de 
sua liquidação, sendo liquidante aquele sócio ou terceiro que for indicado pela 
maioria do capital social. 
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a Parágrafo 3°: Em caso de exclusão de sócio por qualquer das hipóteses previstas 
em lei, incluslvc a perda dc itscrição na OAB, conforme a deliberação da maioria 
do capital social, não consideradas an quotas cio sócio excluído, proceder-se-á 
conforme previsto no parágrafo 1". 

CAPITULO VIII - DA CESSÁO E TrtANSF ERtNCIA DE QUOTAS 

Clãusula 9. Aos sócios é reservado o direito dc preferência na aquisição de 
quotas do capital social. 

Parágrafo 1^: O sócio que desejar ceder ou transferir total ou parcialmente 
quotas adquiridas mediante compra deverá notificar por meio idôneo os demais, 
especificando quantidade, valor e forma de pagamento, beta como o nome do 
eventual interessado, atendido o requisito de inscrição da OAB. 

Parágrafo 2": Em prazo de trinta dias da efetivação da notificação, os sócios 
remanescentes deverão manifestar expressamente se desejam exercer seu 
direito de preferência ou se têm alguma restrição ao ingresso do eventual 
interessado na Sociedade. 

Parágrafo 3°: O silencio ou desistência de um dos sócios confere ao outro o 
direito de aquisição das sobras das quotas ofertadas, e tal preferência se 
exercerá na proporção em que participar do capital social. 

Parágrafo 4°: Exercido o direito de preferL~ncia, far-se-A cessão de quotas, 
assinando-se alteração do contrato social. 

Parágrafo 5": Não exercido o direito de preferência e não havendo restrição ao 
ingresso do eventual interessado na sociedade, o sócio ofertante poderá alienar 
as quotas a terceiro interessado, nas mesmas condições. 

Parágrafo 6°: Em havendo oposição ao nome do terceiro interessado, o sócio 
ofertante poderá. optar por sua retirada, nos termos da lei e conforme previsto 
na cláusula 8". 

Parágrafo 7°: Na hipótese de redução da sociedade à unipessoalidade, observar-
se-a a necessirinde de o sócio remanescente manifestar seu interesse de 
prosseguir com a sociedade, respeitando-se o prazo máximo previsto no Artigo 
5° do Provimento 1.12!06. 

CAPITULO IX - DISPOSIÇÕES GERAIS. 

Clãusula 10. As alterações do contrato social serão decididas por maioria do 
capital social, valendo cada quota um voto, bastando tantas assinaturas 
quantas sejam necessárias para materializar essa maioria e autorizar o registro. 

Parágrafo cínico: Ao sócio dissidente de deliberação social cabe, em prazo 
subsequente dc 30 (trinta) (tias do registro da alteração, a manifestação de seu 
diasenso, com o exercido de seu direito dc retirada e procedendo-se como 
previsto na cláusula 8°. 

Cláusula 11. A exclusão de sócio pode ser deliberada pela maioria do capital 
social, mediante alteração contratual, de modo que o pedido de registro e de 
arquivamento da respectiva alteração estará instruido com a prova de que o 
interessado fora pessoalmente comunicado, ou então, se isto era impossível, 
cort certifcaçóo dc oficial de registro de títulos e documentos. 

Cláusula 13. 'Iodos os honorários recebidos pelos advogados que integram a 
Sociedade reverterão cm beneficio da mesma, compondo os resultados sociais. 
Cláusula 13. Os sõciºs declaram quo não e.xercem nenhum cargo ou oficio 
público que origine impedimento ou incompatibilidade em face do Estatuto da 
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OA13, mio participam de outra Sociedade de Advogados no âmbito desta 
Seccional, nem stìo n ela associados, e que pilo est<to incursas em nenhum dos 
crimes previrtos em lei, que os impediriam de participar de sociedades. 

Cláusula 34. A soluçi o dos casos omissos será adotada consoante as 
disposições legais vigentes ao tempo e resolução da maioria absoluta do capital 
social. 

Cláusula 15. Fica eleito o foro da Comarca dc Vitória da Conquista, Estado da 
Bahia, como o tínlco competente para dirimir quaisquer controvérsias oriundas 
do presente contrato social, com expressa renúncia de qualquer outro foro por 
mais privilegiado que sgja, no presente e/ou no futuro. 

E por estarem Justos e acordados, todos os sócios acima qualificados assinam 
o presente instrumento particular de contrato da constituição da sociedade de 
advogados, em 04 (quatro) vias de igual teor c forma, para os mesmos fins legais 
e juridicos, na presença das 02 (duas) testemunhas abaixo assinadas. 

Vitória da. Conquista — Bahía. 22 de dezembro de 2023. 

Abfro César Dias Nascimento Rodrigo Pinheiro .de Almeida 

OAB/E3A 10.900 

TESTEMUNHAS: 

1. NOME: 

2. NOM 

OAB/BA 50.112 

Alfred tY Ruv Santos Costa 

OAB/BA 37.964 

CPF/11iF:  Q 6'4 •4 Qi~ 

CP.F/MF:  e'.3 3. .So S•  
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REGISTRO Nº 3363 
BAHIA 

Prot. n 2 81400000544857 

CERTIDÃO 

Certifico que a alteração do Contrato da sociedade ALMEIDA E COSTA 

SOCIEDADE DE ADVOGADOS, registrada sob o n2 3363 nesta Seccional, foi 

deferida pela Secretaria Geral da Ordem dos Advogados do Brasil - Seção Bahia em 

25/03/2025, e encontra-se averbada.no Livro ns 002-D folhas'2174 a 2179. 

OAB/BA. Salvador, 27/03/2025. 

CLÉIA COSTA DOS SANTOS 
Secretária-Geral da OAB-BA 
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